
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 1224/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder 

Executivo, para que através da Secretaria competente, promova estudos visando a divisão da 
cidade em regiões administrativas, com a implantação de equipes multiprofissionais 
objetivando agilizar atendimento de serviços públicos urbanos básicos. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   26 de agosto de 2013. 
 
 
 
WALTER JOSÉ DOS SANTOS (WARTÃO) 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

Tendo em vista que cabe a esta Casa de Leis representar os anseios do 
povo votuporanguense, sendo que, neste contexto deve apresentar propostas de obras e 
serviços públicos que correspondam aos anseios dos munícipes que nos procuram 
diariamente. 

Considerando que o crescimento de nossa cidade observado ao longo 
desses anos, requer transformações também na sua forma de governo, para que haja uma 
melhor uniformização administrativa, ou seja, o beneficiamento de todas as regiões da 
cidade. 

Considerando que o Almoxarifado Municipal fica localizado no 
Bairro da Estação e para que maquinários e operários possam chegar à zona norte são mais 
de cinco quilômetros. 

Considerando que, uma das soluções para o desenvolvimento 
apontado é a divisão da cidade em regiões administrativas, onde poderia haver um melhor 
aproveitamento das obras, serviços, locomoção de funcionários, residindo no próprio bairro. 

Considerando que o setor norte da cidade, que hodiernamente possui 
cerca de trinta mil habitantes e engloba vários bairros e, além disso, é o mais populoso de 
nossa cidade, sendo maior que muitas cidades da região, poderia ser dotado de uma 
Subprefeitura, para que assim pudesse haver uma melhor administração naquela localidade, 
bem como em outros setores da cidade. 

Considerando que tal proposta poderia ser um marco na administração 
atual, entendemos ser de suma importância que o Poder Executivo, través da Secretaria 
competente, realize na maior brevidade possível estudos visando a divisão da cidade em 
regiões administrativas, com a implantação de equipes multiprofissionais objetivando 
agilizar atendimento de serviços públicos urbanos básicos. 
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